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PREFÁc 

Em boa hora Renato Marcão rcsoh 

sobre Execução Penal, tema que já havia 

em seu Lei de ExeCLIçiio Pennl Anotnda, tam 

Desta vez, oferece ao público sua co 

jurídica na forma de Curso de Exccuçiio j 

aplicadores do direito criminal. 

Este livro apresenta uma análise de 

pertinentes à matéria, extraídos principal 

(Lei 11. 7.210/84) e da Lei das renas Altcn 

analítica pela qual desenvolve cada um 

complexidade e a engenhosidade do Sistc 

do legislador brasileiro, animado pelos fi) 

rado por modernas técnicas de ressocializ 

mo tempo, nos faz refletir sobre o contra: 

de sua aplicação. 

A legislação sobre execução penal I 

dos principais documentos internacionai 

Mínímas para o Trntnmento de Reclusos, ad 

Nações Unidas em 14-12-1990, a Resoluç 

déls ações Unidas, de 14-12-1990, que a 

Elaboração de Medidas Não Privativas de 

Convençiio Amerícana sobre Direitos Humano 

de 1969. Sua aplicação, contudo, como é 
institutos nela contidos e coloca o Era iI ( 
de violação de direitos humanos. Seu prob 

Sem se distanciar dessa realidade, 

analisa os temas da execução penal. 

Numa primeira ordem de consider 

cos sobre os objetivos da execução pena. 

deveres dos presos e dos egressos e sobre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 




